
 

 

LEI COMPLEMENTAR 065, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

Define valores das Taxas de Ocupação de Espaço Público 
e Realização de Eventos Temporários instituídas pela Lei 
Complementar 058, de 30 de dezembro de 2017, altera a 
base de cálculo estabelecida na alínea “g” da tabela IV, 
do Anexo III da Lei Complementar 058, de 30 de 
dezembro de 2017. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, por meio de seus 

componentes legais, APROVA, e Eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º A Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos e 

a Taxa de Autorização para Realização de Eventos Temporários, instituídas pela Lei 
Complementar nº 058, de 30 de dezembro de 2017, serão cobradas conforme as tabelas 
constantes no anexo único desta Lei. 

 
§ 1º Os feirantes da Feira Livre do Mercado Municipal, da Feira do Bairro 

Entroncamento e da Feira do Bairro JK, com bancas que possuem área acima de 3,00 (três) 
metros de comprimento, por 1,00 (um) metro de largura pagarão taxa anual no valor de R$ 
60,00 (sessenta reais). 

§ 2º Serão reduzidos para o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor, as 
taxas de autorização para realização de eventos temporários constantes na Tabela III, alinha 
“d”, os bares e restaurantes que optarem pela contratação de profissionais, tais como bandas 
e/ou cantores os quais residam em Araguaína, desde que comprovem a residência fixa nesta 
cidade. 

 
Art. 2º A Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e Logradouros Públicos e 

a Taxa de Autorização para Realização de Eventos Temporários serão reajustadas anualmente 
pelo IPCA. 

 
Art. 3º A base de cálculo estabelecida na alínea “g” da tabela IV, do Anexo III da Lei 

Complementar nº 058 de 30 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“ 

g) Outdoor, letreiros, placas ou dísticos metálicos ou não 
com indicação de profissão, arte quando colocado na parte 
externa de qualquer prédio, parede, muro, armação ou 
aparelho semelhante ou congênere. 

EM TODO 
PERIMETRO DA 

CIDADE 

por mês R$ 300,00 

por ano R$ 1.000,00 

” 



 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
somente a partir de 1º de janeiro de 2019. 

 
 

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de dezembro de 2018. 
 

 

 
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO ÚNICO 
 

TABELA 1 - TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS 
EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS (ESTABELECIMENTOS FIXOS) 

 
a) Nas vias, praças e demais logradouros públicos, com 
exceção do itens e,f,g,h,i e j 

Em todo perímetro da 
cidade 

m2/mês R$ 7,17 

m2/ano R$ 59,52 

 

b) Nas feiras, mercados municipais e feirinhas de comidas 
típicas.  

Em todo perímetro da 
cidade 

m2/dia (válido apenas para feiras) R$ 7,17 

m2/mês R$ 7,17 

m2/ano R$ 59,52 

 
c) Estacionamentos – até 40,00 m2 de área utilizada Em todo perímetro da 

cidade 

Dia R$ 50,00 

Mês R$ 700,00 

Ano R$ 4.500,00 

 
d) Estacionamentos – até 270,00 m2 de área utilizada como 

unidade fracionária 
Em todo perímetro da 

cidade 

Dia R$ 80,00 

Mês R$ 1.200,00 

Ano R$ 7.200,00 

 

e) Na extensão da Avenida Filadélfia (da Jacuba até BR-153) Avenida Filadélfia 

m2/mês R$ 22,02 

m2/ano R$ 242,66 

 

f) Na extensão da Via Lago Via Lago 

m2/mês R$ 25,32 

m2/ano R$ 279,06 

 

g) Na extensão do Parque das Águas Parque das Água 

m2/mês R$ 25,32 

m2/ano R$ 279,06 

 



 

 

h) Na extensão do Parque Cimba Parque Cimba 

m2/mês R$ 22,02 

m2/ano R$ 242,66 

 
i) Na extensão Praça dos Corretores de Automóveis Praça do Automóvel 

m2/mês R$ 22,02 

m2/ano R$ 242,66 

 

j) Distritos e Adjacências (Povoado Pontes, Novo 

Horizonte, Daiara, Garimpinho, Água Amarela, Pilões e 

demais assentamentos) . 

Distritos e Adjacências 

m2/mês R$ 3,59 

m2/ano R$ 29,76 

 

TABELA 2 - TAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇÃO DE ÁREAS 
EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS (AMBULANTES) 

 

a) Licença de área impactada para o exercício de comércio 
ou atividade de ambulante. (sem veículo motorizado) COM 
EXCEÇÃO DOS ITENS C, D, E, F, G e H 

EM TODO PERÍMETRO DA 
CIDADE 

m2/dia R$ 7,38 

m2/mês R$ 34,32 

 

b) Licença de área impactada para o exercício de comércio 
ou atividade de ambulante ou foodtruck. (com veículo 
motorizado) COM EXCEÇÃO DOS ITENS C, D, E, F , G e H 

EM TODO PERÍMETRO DA 
CIDADE 

m2/dia R$ 17,12 

m2/mês R$ 139,20 
 

c) Na extensão da Avenida Filadélfia (da Jacuba até BR-153) Avenida Filadélfia 

m2/dia R$ 12,12 

m2/mês R$ 22,02 

  
d) Na extensão da Via Lago Via Lago 

m2/dia R$ 15,76 

m2/mês R$ 25,32 
 

e) Na extensão do Parque das Águas Parque das Água 



 

 

m2/dia R$ 15,76 

m2/mês R$ 25,32 

f) Na extensão do Parque Cimba Parque Cimba 

m2/dia R$ 12,12 

m2/mês R$ 22,02 
 

g) Na extensão Praça dos Corretores de Automóveis Praça do Automóvel 

m2/dia R$ 12,12 

m2/mês R$ 22,02 
 

h) Distritos e Adjacências (Povoado Pontes, Novo 

Horizonte, Daiara, Garimpinho, Água Amarela, Pilões e demais 

assentamentos) . 

Distritos e Adjacências 

m2/dia R$ 3,69 

m2/mês R$ 17,16 

 

TABELA 3 - TAXA DE AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
TEMPORÁRIOS 

 
a. LICENÇA PARA CIRCOS, PARQUES DE DIVERSÕES E SIMILARES. 

 
 

PERÍODO VALOR R$ 

POR DIA R$ 69,01 

POR MÊS R$ 1.794,26 

 
b. POR ÁREA UTILIZADA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

METRAGEM VALOR R$  

0,01 até 100 M2  R$      175,00  

100,01 até 300 M2  R$      250,00  

300,01 até 600 M2  R$      350,00  

600,01 até 1000 M2  R$      500,00  

1000,01 até 2000 M2  R$      700,00  

2000,01 até 3000 M2  R$   1.000,00  

3000,01 até 5000 M2  R$   1.400,00  

Acima de 5000 M2  R$   2.000,00  



 

 

c. AUTORIZAÇÃO DE BARES E RESTAURANTES COM MÚSICA AO VIVO e COM 
COBRANÇA DE COUVERT ARTÍSTICO. 
 

DESCRIÇÃO VALOR R$  

Por dia R$      55,00 

 
d. AUTORIZAÇÃO DE BARES E RESTAURANTE COM MÚSICA AO VIVO SEM COBRANÇA 

DE COUVERT. 
 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Por dia R$      60,00 

 
 

 


